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5. Nestas condições, êste Departamento tem a honra de restituir a V.Ex.a 

o anexo processo e de opinar pela assinatura do projeto de decreto apresentado 
pelo Ministério da Educação e Saúde, podendo depois ser o mesmo processo 
encaminhado ao aludido Ministério, para os devidos fins. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex. a os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Abílio Mindêlo Baltar, Diretor Geral. 

(Assinado decreto em 10-12-46). 

EXTRANUMERARIO - AuxiLIO PARA FUNERAL - ANALOGIA 
EQüIDADE 

- Analogia e eqüidade são elementos de aplicação do direito em 
face de preceitos que re;am a matéria 011 à espécie em exame; ;amais 
devem ser invocados contra a lei. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 17.079-43 

O pai de um extranumerário-diarista da União pede se lhe conceda, a título 
de funeral, um mês de salário, nos têrmos do art. 186 do Estatuto dos Fun
cionários. O servidor, a que se alude, falecera, em serviço, a 20 de dezembro 
de 1943. 

2. A concessão de que se trata, feita a funcionário, ficou, desde logo, 
condicionada ao não preenchimento da vaga aberta, durante os trinta dias se
guintes ao respectivo óbito. Aí, uma exigência legal indispensável, porque lite
rahnente estabelecida. 

3. Privativa de funcionário, a referida concessão não aproveita ao pes
soal extranumerário. A lei que, anteriormente ao mencionado Estatuto, estru
turou esta classe de servidores públicos, e lhe regulou os direitos, deveres e ati
vidades, silenciou a respeito. E, por is~ mesmo, sempre se entendeu que a lei 
os não compreendia entre os beneficiados. Tal interpretação, errada ou certa, 
justa ou injusta, pouco importa, cresceu em certeza com o correr do tempo. 
Reahnente, dois decretos-leis a confirmaram: - um de feição típica e de cará
ter pessoal, e outro que generalizou a concessão ao extranumerário. O primeiro 
dêsses diplomas legais, o de n.o 3.450, de 23 de julho de 1941, concedeu, àquele 
título, um mês de salário à viúva de um extranumerário contratado; o segun
do, n.o 9.400, de 21-6-46, estendeu a concessão àquela classe de servidores do 
Estado. 

4. A meu ver, não há como aplicar, por analogia, a regra estatutária então 
em vigor. Também me não parece que, por eqüidade, possa ou deva ser de
ferido o pedido. 

5. A interpretação da lei deve ater-se ao alcance dos seus têrmos. No 
caso em exame, não há como recorrer à analogia. O silêncio, ou a omissão, 
verificada não admite a compreensibilidade de espécies outras, além da que ali, 
no preceito estatutário, se estabelece. 
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6. Por outro lado, a pretexto de lhe abrandar o rigor, não se justifica o 
recurso à equidade. Não cabe a equidade, quando, como acontecia, a lei e os 
fatos afastavam qualquer suposta ambiguidade de normas reguladoras do caso 
de que se trata. Tendo silenciado as leis de estrutura do extranumerário sÔbre 
a concessão referida, dúvida alguma poderia surgir a respeito do seu sentido 
nitidamente proibitivo. 

7. Analogia e equidade são elementos de aplicação do direito em falta 
de preceitos que rejam a matéria, ou a espécie em exame. Em falta de pre
ceitos legais, sim, jamais, entretanto, contra a lei. 

8. Opino, pois, pelo indeferimento do pedido no âmbito administrativo. 

Êste, o meu parecer. 
D.A.S.P., 11 de dezembro de 1946. - J. A. ele Carvalho e Melo, Assessor 

Jurídico, contratado. 
De acôrdo. Submeto o assunto à consideração do Sr. Diretor Geral. 
D.P., elll 19 de dezembro de 1946. - José Machado de Faria, Diretor 

de Divisão. 

De acôrdo. Restitua-se o processo ao Ministério de origem. 

Em 20 de dezembro de 1946. - Abílio Mindêlo Baltar, Diretor Geral. 

EXTRANUMERÁRIOS 
RISTAS 

CÁLCULO DE SALÁRIO DE DIA-

Interpretação do art. 35 do Decreto-lei n.o 5.175, de 7-1-43. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 3.381-46 

Carlos Teixeira Fernandes e outros, extranumerários-diaristas do D.A.S.P., 
solicitam pagamento de duas diárias que lhes foram descontadas em seus sa
lários, no mês de março de 1946. 

2. Em abono de sua pretensão, alegam os interessados: 

a) que nos dias 4 e 5 de março de 1946, segunda e têrça-feira de car
naval, não houve expediente nas repartições públicas federais; 

b) que por êsse motivo não trabalharam naqueles dias; 
c) que, em virtude disso, foram descontados em duas diárias nos seus 

salários de março; e 
d) que, entretanto, os extranumerários-diaristas do M. F., embora ~~

nham trabalhado naqueles dias, receberam seus salários sem semelhante des
conto. 

2. Ouvida sôbre o assunto, a S.P. do D.A.S.P. esclareceu: 

a) que um dia útil do mês de janeiro de 1946 foi, eventualmente, decla
rado feriado nacional, por motivo da posse do Sr. Presidente da República; 




